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Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 21 de janeiro de 2020.
 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 884 – DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
    

Designa membros para compor o Conselho Comunitário de Segurança 
do Município de Jaraguari - MS, triênio 2020/2023, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro de 2014, e 

Considerando a Resolução SEJUSP/MS/N° 782, de 28 de junho de 2016, que instituiu o Conselho Comunitário 
de Segurança do Município de Jaraguari/MS,

R E S O L V E:   	

Art. 1º Designar os membros para compor Conselho Comunitário de Segurança do Município de Jaraguari 
- MS, para o triênio 2020/2023.

Art. 2° O Conselho será composto pelos seguintes membros Natos:
I – Representante da Policia Civil;
II – Representante da Policia Militar;
III – Representante do Corpo de Bombeiro Militar.

Art. 3º A Diretoria do Conselho será composta pelos seguintes membros:
I - Mônica Ferreira do Nascimento – RG Nº 448.933/SSP/MS – Presidente;
II - Pedro Ferreira dos Santos – RG Nº 487.618/SSP/MS – Vice-Presidente;
III -Daniele Leopoldina Nunes de Aquino – RG Nº 175.542/SSP/MS – 1ª Secretária;
IV - Alisson Coppeti Wolschick – RG Nº 1.274.409/SSP/MS – 2º Secretário.

Art. 4° A Comissão de Ética e Disciplina será composta pelos seguintes membros:
I - Nelson Antunes da Luz – RG Nº 1.439.636/SSP/MS;
II - Candido Tonet – RG Nº 703.218.6870/SSP/RS;
III - Marinalva Delmondes Souza RG Nº 873.524/SSP/MS.

Art. 5° Serão membros efetivos do Conselho Comunitário de Segurança do Município de Jaraguari-MS:
I - Claudevir Toscan Nardez – RG Nº 2.037.744/SSP/MS;
II - Lídia Fátima Lescano – RG Nº 527.717/SSP/MS;
III - Luiz Alberto da Costa – RG Nº 119.846/SSP/MS
IV - Márcio Feitosa de Freitas – RG Nº 890.749/SSP/MS;
V- Rita Cristina Pereira de Oliveira Cabral - RG Nº 638.97/SSP/MS;
VI - Rogy Da Silva Arinos – RG Nº 1.334.369/SSP/MS;
VII - Silvana Salina De Sousa – RG Nº 1.594.105/SSP/MS.

Art. 6° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 21 de janeiro de 2020.
 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 885 – DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
    

Institui o Conselho Comunitário de Segurança da Aldeia Indígena 
Te’yikue do Município de Caarapó - MS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro de 2014, e 

Considerando o estabelecido no Decreto n° 11.033, de 20 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a criação 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
65.466.696/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/02/2026

 
NOME EMPRESARIAL
CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA PUBLICA DE JARAGUARI MS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CCS DE JARAGUARI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R IZOLINO LAVES PEREIRA

NÚMERO
300

COMPLEMENTO
SALA 1

 
CEP
79.440-027

BAIRRO/DISTRITO
JATOBA

MUNICÍPIO
JARAGUARI

UF
MS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TONNYCABECA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(67) 9296-5151

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA PUBLICA DE JARAGUARI MS
CNPJ: 65.466.696/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:05:35 do dia 11/05/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2026.
Código de controle da certidão: 8F20.F958.71D2.06D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ficha Cadastral do Mobiliário

CNPJ: 03501533000145

SEFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - Telefone: 0800 888 1359

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI

RUAGONÇALVES LUIZ MARTINS, 420 - CENTRO

Filtros aplicados ao relatório: Nome do Contribuinte que  contenha conselho

000116227 - CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA PUBLICA

DE JARAGUARI MS

Dados do Contribuinte

Contribuinte

Dados do Estabelecimento

CCS DE JARAGUARI
Fantasia

11/02/2026
Data de Abertura

Data de Encerram.

65466696000191

CPF/CNPJ RG/ I.E.

RUA  IZOLINO ALVES PEREIRA, 300 SALA 1 - BAIRRO JATOBÁ

Endereço

79440027

CEP

RUA  IZOLINO ALVES PEREIRA, 300 SALA 1  - BAIRRO JATOBÁ
Endereço

JARAGUARI - MS

Cidade

000002139
Cadastro

000002139

Inscrição Municipal

Ativo
Situação

Atividade Livre

79440027
CEP

Não

Optante Simples

06/03/2026

Data da Opção Data Fim Opção

Não informado

Exigibilidade do ISSQN Processo Data Exigibilidade

Não possui ISSQN

Tipo do ISSQN

06/03/2026

Data Inicío

Não Possui

Regime Especial de Tributação

06/03/2026

Data Inicío

Aliquota do Municipio

Aplicação da Alíquota

Junta Comercial Data Junta

Parâmetros do ISSQN

Não

Utiliza NFe

Não

Dec. Prestador

Não

Dec. Tomador

Registros da Prestação de Serviços

Não

Inst. Financeira

Não

Permite RPS

Data Competência

Horário de Funcionamento

0

Capital Inicial

0

N° Funcionarios

0

Área Ocupada Região

Não

Reg. Incentivo

06/03/2026

Data Reg. Incentivo

Não

Regime Caixa

2

Setor Venc.

Tipo Instituição

Informações Complementares

Caracteristíca Desdobramento Descrição

62 - AREA ÚTIL 1 - SIM

Atividades

Atividade Cobrança

9499500 - Atividades associativas não especificadas anteriormente Normal
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
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ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO

O  DELEGADO  DE  POLÍCIA  CIVIL,  titular  da  Delegacia  de  Polícia  de 
Jaraguari/MS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as 
normas vigentes,

ATESTO,  para os devidos fins de direito e a quem interessar possa, que o 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE JARAGUARI/MS (CCS - 
JARAGUARI), inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ sob o nº  65.466.696/0001-91, 
com sede na  Rua Izolino Alves Pereira, 300, Sala 01 Bairro Jatobá, Jaraguari/MS, 
encontra-se em pleno e regular funcionamento nos últimos 02 (dois) anos.

Certifico, ainda, com base nos registros e no acompanhamento das atividades 
institucionais  desta  unidade  policial,  que  a  referida  entidade  exerce  suas 
atividades  com  a  exata  observância  dos  seus  princípios  estatutários, 
cumprindo sua finalidade de colaborar com as forças de segurança pública e 
promover a integração comunitária local.

ATESTO,  por  fim,  que  a  diretoria  da  referida  instituição  é  composta  por 
cidadãos de  reconhecida idoneidade,  não constando, até a presente data, 
fatos que desabonem a conduta da entidade ou de seus representantes no 
exercício de suas funções sociais.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

Jaraguari/MS, 04 de maio de 2026.

ANTENOR BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR
Delegado de Polícia Civil 



DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PUBLICIDADE
CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE JARAGUARI/MS

O  CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE JARAGUARI  –  MS, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 
65.466.696/0001-91,  com sede  na  Rua  Izolino  Alves  Pereira,  300,  Sala  01 
Bairro Jatobá, Jaraguari/MS, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
TONY MESSIAS LOPES MEDEIROS,  brasileiro,  portador do RG nº 902238 
SSP/MS e CPF nº 896.925.861-20, DECLARA para os devidos fins de direito e 
de conformidade com a legislação municipal vigente:

1. DA OBRIGAÇÃO: Que a referida entidade se obriga formalmente a dar 
publicidade anual e integral a todas as receitas e despesas realizadas 
no  exercício  anterior,  sempre  que  estas  forem  decorrentes  de 
subvenções,  auxílios  ou  parcerias  firmadas  com  o  Município  de 
Jaraguari/MS.

2. DO PRAZO E MEIO: A publicidade será realizada preferencialmente por 
meio de afixação em local de fácil acesso ao público, em mural oficial da 
entidade, em meios eletrônicos (redes sociais ou site oficial, se houver) 
ou  conforme exigência  específica  da Lei  de  Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) local.

3. DA TRANSPARÊNCIA: A prestação de contas incluirá o detalhamento 
da origem dos recursos e a destinação aplicada,  visando a lisura na 
gestão dos valores públicos destinados à segurança comunitária.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para que surta seus efeitos 
legais e administrativos junto à Prefeitura Municipal de Jaraguari.

Jaraguari/MS, 04 de maio de 2026.

TONY MESSIAS LOPES MEDEIROS
Presidente do CCS – Jaraguari/MS



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS E DE MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA

O CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE JARAGUARI/MS, CNPJ 
sob o nº 65.466.696/0001-91, com sede na Rua Izolino Alves Pereira,  300, 
Sala 01 Bairro Jatobá, Jaraguari/MS por intermédio de seu Presidente abaixo 
assinado, Sr. TONY MESSIAS LOPES MEDEIROS, brasileiro, portador do RG 
nº 902238 SSP/MS e CPF nº 896.925.861-20 para fins de comprovação junto 
aos órgãos competentes, DECLARA sob as penas da lei:

1. INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITOS  PREVIDENCIÁRIOS: Que  a  referida 
entidade não possui débitos em atraso junto à Previdência Social, nem 
ao  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  cumprindo 
integralmente as obrigações acessórias exigidas pela legislação vigente.

2. INEXISTÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA: Que,  durante  o 
exercício financeiro de  2025, esta entidade  não apresentou qualquer 
movimentação financeira  ou patrimonial,  permanecendo inativa  do 
ponto  de  vista  contábil-financeiro,  não  tendo  realizado  operações  de 
crédito, recebimento de repasses ou pagamentos de qualquer natureza.

3. AUSÊNCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL: Em virtude da ausência de 
movimentação  citada  no  item  anterior,  declara-se  a  inexistência  de 
Balanço  Patrimonial  e  Demonstração  de  Resultados  para  o  referido 
exercício, uma vez que não houve fatos contábeis a serem registrados.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para que surta seus efeitos 
legais e jurídicos.

Jaraguari/MS, 04 de maio de 2026.

TONY MESSIAS LOPES MEDEIROS
Presidente do CCS – Jaraguari/MS

DEISELEI IVO DE OLIVEIRA
CONTADORA

CPF 730.147.881-04
CRC/MS Nº 010316/O-3



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.079 27 de janeiro de 2020 Página 20

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 21 de janeiro de 2020.
 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 884 – DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
    

Designa membros para compor o Conselho Comunitário de Segurança 
do Município de Jaraguari - MS, triênio 2020/2023, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro de 2014, e 

Considerando a Resolução SEJUSP/MS/N° 782, de 28 de junho de 2016, que instituiu o Conselho Comunitário 
de Segurança do Município de Jaraguari/MS,

R E S O L V E:   	
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- MS, para o triênio 2020/2023.

Art. 2° O Conselho será composto pelos seguintes membros Natos:
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III – Representante do Corpo de Bombeiro Militar.

Art. 3º A Diretoria do Conselho será composta pelos seguintes membros:
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III -Daniele Leopoldina Nunes de Aquino – RG Nº 175.542/SSP/MS – 1ª Secretária;
IV - Alisson Coppeti Wolschick – RG Nº 1.274.409/SSP/MS – 2º Secretário.
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I - Nelson Antunes da Luz – RG Nº 1.439.636/SSP/MS;
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